ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CORERED - EMED
Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e nove, na cidade de Viçosa-MG, Minas Gerais, reuniu-se o Conselho Regional das Entidades Representativas dos Estudantes de Direito – CORERED, no XXIV Encontro Mineiro dos Estudantes de Direito (EMED). Fizeram-se representadas as seguintes entidades: Diretório Acadêmico 8 de dezembro, da Universidade Federal de Viçosa; Centro Acadêmico Afonso Pena (CAAP), da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG); Centro Acadêmico Pedro Paulo (CAPP), da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP); Diretório Acadêmico de Direito da Pontifícia Universidade Católica Coração Eucarístico (PUC-Coreu); Diretório Acadêmico Orozimbo Nonato (DACON), da Faculdades Milton Campos; Diretório Acadêmico Flávio Gazola (DAFG), da Pontifícia Universidade Católica  de Betim (PUC-Betim); Diretório Acadêmico Gerson Boson (DAGB), da Universidade FUMEC; Diretório Acadêmico Ronaldo de Souza (DARS), da Faculdade de Direito de Ipatinga; Diretório Acadêmico 8 de fevereiro, da UNIPAM; Diretório Acadêmico Alberto Deodato (DAAD), da Faculdade de Direito do  Vale do Rio Doce (FADIVALE); Diretório Acadêmico Padre Gilson (DAPG), da Faculdade Arnaldo Jansen; Diretório Acadêmico Sobral Pinto, da Pontifícia Universidade Católica de Arcos; Diretório Acadêmico de Direito da Pontifícia Universidade Católica de Contagem. Às vinte horas e trinta e cinco minutos as atividades se iniciaram. A pauta da reunião extraordinária do CORERED definida pelos representantes foi à seguinte: I - Aprovação da última ata; II - Informes da sede do EMED; III – Outros assuntos: a) comissões; b) reforma estatutária; c) outros. ITEM I – Aprovação da última ata: A ata foi aprovada por unanimidade. ITEM II – Informes da sede do EMED: Os representantes do DA 8 de dezembro (UFV) relataram a satisfação, pois tudo que haviam planejado estava ocorrendo bem, as palestras estavam pontuais, os grupos de trabalho também. Novamente, todos reconheceram a competência do DA 8 de dezembro na realização do evento. ITEM III – Outros Assuntos: a) comissões: Atentou-se para a necessidade da comissão para definir quem serão os delegados, outra comissão de recursos, bem como uma junta eleitoral, contudo, optou-se por decidir no último dia do CORERED. b) reforma estatutária: Lucas (CAAP) explicou que o grupo de trabalho reforma estatutária não estava progredindo e explanou sobre a importância de aprovar o estatuto neste EMED, a fim de criar a pessoa jurídica, sendo assim, terminar neste CORERED. Leonardo (DARS) foi contrário a aprovação do estatuto, contendo algumas imperfeições e disse que havia possibilidade de registrar a pessoa jurídica, postergando a aprovação do estatuto. Grande parte dos representantes de entidades presentes foram favoráveis a aprovação do estatuto nesta plenária final, portanto, pela maioria todos concordaram em terminar a discussão sobre o estatuto ainda naquele dia. Rafael (UNIPAM) sugeriu um dispositivo sobre CORERED itinerante. Relembrou-se que já havia sido estatuído um artigo similar, nesta reforma, sobre rotatividade dos COREREDs. Todos concordaram em comprometer-se a fazê-lo cumprir, bem como criar uma geografia própria das faculdades de direito de Minas Gerais, para respeitar esta rotatividade. Apresentou-se a sugestão do André (CAPP) sobre o art. 17, todos concordaram com esta. No que diz respeito ao art. 10º, parágrafo único, foi consenso a mudança de voto aberto para voto secreto na plenária final, proposta por Welington (CAPP), sendo a nova redação proposta “As deliberações na Assembléia serão tomadas mediante voto aberto, exceptuando-se a escolha da sede e da executiva, cujo voto será secreto e individual, não admitindo, em qualquer hipótese, voto por procuração ou por correspondência”. Sobre o art. 9º, decidiu-se no sentido de aprovar da forma como esta hoje, ou seja, a Assembléia Geral continuar tendo como poder de voto todos os estudantes e voltar à discussão no CORERED após o EMED. Foi consenso que este estatuto deveria ser aprovado desde já, devido à premência da criação da pessoa jurídica, mas não restringiria o debate para aprimorá-lo a posteriori. Então, conclui-se que este estatuto seria apresentado no Grupo de Trabalho sobre Reforma Estatutária no dia seguinte e seria colocado em votação. C) outros: Lucas (CAAP) noticiou que publicaria a Convocatória da Assembléia Geral. Murilo (UFV) perguntou sobre como e se seria feito a distribuição das cadeiras, optou-se que os interessados deveriam pegá-las. Às vinte e duas horas e quinze minutos a reunião foi encerrada. Eu, Lucas Azevedo Paulino, na competência de representante do CAAP e nas atribuições de Secretaria Geral da CORED-MG, lavro a presente ata e, depois de lida e aprovada, a assino juntamente com os demais presentes.
